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CONTRATO NO 053/2021 PS.FMS
REF. CREDENCIAÍt'ENTO NO O2l2021

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA E A
EMPRESA ASLF SERVIçOS MÉDtCOS.

Por este lnstrumento, de um lado o MUNIcíplo DE souTo soAREs/BA, através do FUNDo
IIIUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA, iNSCritO NO CNPJ N'
í 0.367.025/000'l -81, com sede na Av. José Sampaio, no OB, Centro, nesta cjdade, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA, inscrito no
CPF no 000.536.475-21 , portador do RG no 38.193.496 SSP-SP, residente e domicitiado à Rua 07
de Setembío, 92, Centro, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado
a empresa ASLF SERVIçOS MÉDICOS, inscrita no CNPJ sob o No 'l 'l .503.526/0001-00,
estabelecida à Rua Mato crosso, 95, Téneo, Fórum, lrecê-BA, lrecê-BA, CEP: 44.900-000, neste
ato representada pelo Sr. ALEXANDRE DOS SANTOS LEAL, portador do CPF No 7'10.648.00S
30 e RG No. 06.831.008-07 SSP-BA, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si como
justo e contratado a presente CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PROCEDTMENTOS MÉDICOS, CONSULTAS COM MÉD|COS ESPEC|ÀLISTAS
E EXAMES LABORATORI,AIS, PARA ATENDIMENTO ESPECIALIZADO AOS PACIENTES
ENCAUINHADO§ PELA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICíPIO DE SOUTO
SOARES/BA cuja celebraçáo íoi precedida através de Chamamento Público para Credenciamento
No. OO2|2O21, o qual Íoi processado em conÍormidade com a Lei Federal No. 8.666/93 e demais
normas complementares pertinentes, bem como as disposições deste lnstrumento, atendidas as
cláusulas e condiçÕes que se enuncram a segurr:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. Constitui Obieto do presente Contrato a CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA
PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE PROCEDIMENTOS MÉDICOS, CONSULTAS COM MÉDICOS
ESPECIALISTAS E EXAMES LABORATORIAIS, PARA ATENDIMENTO ESPECIALIZAOO AOS
PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE
SOUTO SOARESEA, conforme Edital de Credenciamento No. 00212021 e Termo de Referência,
que integram este Contrato, independente de transcrição.

CúUSULA SEGUNoA - DA VIGÊNGIA

2.1. O Contrato vigorârá desde a data de sua publicaÉo até o prazo de 12 meses.
2.2. O Contrato poderá ser prorrogado, quando alender o disposto no Art. 57 da Lei Federal No.

8.666/93, de acordo com o lnteresse Público.
2.3. Na oconência de Prorrogação Contralual os valores seráo reajustados a cada 12 (doze) meses,
dê amrdo com o IPCA ou, nã falta dele, por outro Índice que venha a substituÍ-lo, luntado préüo
parecer da Secretaria de Fazenda.

CúUSULA TERCEIRA - oos PRAzos
3.1.Da solicitaçâo e execução dos serviços:
3.1.1.A solicitaÉo dos serviços será Íeita pela Secretaria de Saúde diretamente à credenciada que

preÍerir, sendo realizado Íechamento mensal para emissão de Nota Fiscal.
3.1.2.O serviço será executado somente âpós autorização da Secretaria Municipal de Saúde, em

ordem emitida especificamente para essa Íinalidade, sendo devido pagamento apenas por
procedimenlo autonzado e realizado.
3.1.3. Seráo autorizados exclusivamente procedimêntos que estejam de acordo com a

indicação mádica.

3.2.Da Rêalização do(s) Sewiço(s) e EntÍega da Nota Fiscal:
3.2.1.O serviço será executado após agendamento na empresa credenciada, obedecendo a ordem

de classiícâÉo de urgência, quando necessário, desde que apresentada a autorizaçáo da
Secretaria Municipal de Saúde êmitida especiÍicamente para essâ finalidade, quando náo se tratar
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de caso de urgência, sendo devido pagamento apenas por procedimento autorizado e realizado.
3.2.1.1. Tratando-se de caso de urgência o serviço deve ser executãdo brevemente, desde
que apresentada a autorização da Secretâria Municipal de Saúde emitida especificamenle para
essã Íinalidade e indicando a classiÍicação de urgência, respeitado exclusivamente o tempo dos
procedimenlos prévios de transporte do usuário e preparação de equipamentos.
3.2.2. Após o aceite, declarado pela Secretaria Municipal de Saúde, o prestador de serviço

deverá emitir a respectiva Nota Fiscal e encaminháJa à mesma Secretaria, que a fará vir conÍerida
e atestada para o Setor de Compras.

cúusuLA QUARTA - Do PREço
4.1. Sáo devidos exclusivâmente os valores por serviços prêstados, desde que previamenle
aulorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, respeitada a labela de preços a seguir:

Valor total do lote R$ 146.735,00 (cento e quarenta e seis mil, setecentos e tÍinta e cinco reais).

CLÁUSULA QUINTA. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
5.1.O pagamento sêrá eÍêtuado a partir do décimo segundo dia do mês subsequênte ao da

prestaçáo de serviços, após enlrega da Nota Fiscal, que deverá vir acompãnhada das
certidões negativas de débitos para com a Receita Federal, Estadual, Municipal, para com o
Fundo de Garantiâ por Tempo de Serviço (FGTS) e da Certidão Negativa de Débitos
T ra ba lh istas.

5.2. Em caso de devoluÉo da Nota Fiscal para correÉo, o prazo pa'a pagamento pâssará a fluir
após a sua reapresentação.
5.3. Ficârá suspenso o pagamento em caso de realizaçáo incompleto ou deíeituosa dos serviços,

até a sua regularização pelã Credenciada.
5.4. O pagamento efetuado pelo MunicÍpio estará sujeito a eventuais retençóes expressâmente

IOTE 5

ITEM PROCEDIMENTO UND QTDE VLR UNIT. VLR TOTAL

1 AUDIOMETRIA + IMITANCIOMETRIA UND 100 Rs

2L2,50

R5

21.250,00

2 AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR COM TESTE 100 Rs

119,00

RS

11.900,00

3 AUDIOMÊTRIA VOCAL PESQUISA DE LIMIAR UND 100 Rs

119,00

RS

11.900,00

4 BERA COM PESQUISA LIMIAR UND 36 RS

25s,00

RS

9.180,00

CAUTERTZAçÃO DO COLO (A QUTMTCA) UND 24 RS

297,50
RS

7.L40,00

6 CONSULTA COM ESPECIALISTA EM

OTORRI NOLARI NGOLOGIA PEDIÁTRICA

UND 150 RS

195,50

Rs

29.325,00

1 ULTRASSONOGRAFIA MORFOLOGICA 1S, 2E,

39 TRIMESTRE

UND 200 Rs

204,00

RS

40.800,00

8 VECTROELETRONISTAGMOGRAFIA UND 24 RS

255,00

Rs

6.120,00

9 VIDEOCOLPOSCOPIA DIGITAL COM IMAGEM UND 24 RS

380,00

RS

9.120,00

TOTAL DO IOTE 05

RS

146.735,00

previstas em Lei, se for o caso
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cúusuLA sExrA - DA DorAçAo oRçAlrENTÁRÁ
6.1. Os recursos necessários às despesas do Contrato onerarão a(s) seguinte(s) Dotação(ões)
Orçamentária(s):

UO: 02.05.02- Fundo Municipal de Saúde
AçÁO: 2055 - Manutençáo das Ações da Atenção Básica
AçÃO: 2081 - Manutençáo das Ações do Bloco Média e Alta Complexidade
AçÃO: 2158 - ]nanutençáo e desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde
ELEMENTO DESPESÁi 3.3.90.39. - Out os Se/y,ços de lerceiros - Pessoa Juidica
FONTE:2- Saúde- 15?6
FONTE: 14 - TransÍsrências de Recursos do SUS

cúusuLA sÉflMA - DAs oBRtGAçóEs DECoRRENTES DESTE coNTRATo:
7.1.Das Obrigações da Contratada:
7.1.1.Das Obrigações Gerais
7.1.1.1. Realizar todos os exames e procedimentos solicitados pela Secretaria Municipal de Saúde,

desde que essa solicitaçao seja por documento de autorização ou outro instrumento Íormal e
escrito indicado pela Secrêtaria Municipal de Saúde;
7.1.1.1.1. Devem ser realizados somente os serviços indicados pe lo médico e autorizados pela

Secretaria Municipal de Saúde.
7.1.1.2. Disponibilizar os recursos humanos devidamente capacitados para a realizaÇáo das

atividades, em número suÍiciente para atender todas as necessidades, devidamente identificados,
uniformizados e equipados com todos os EPI's (Equipamentos de Proteçáo lndividual) necessários;
7.1.13. Aprêsenlar mensalmente à Secrêtaria de Saúde, em formulários próprios e identiÍicados,

rêlatórios de atividade que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do obieto
do ContÍato, contendo data, tipo de atendimento, até o segundo dia útil do mês subsequente âo da
prestaçáo de serviÇos à Secretaria Municipal de Saúde, para conÍerência e aceite;
7.1.1.4. Manter-se em consonância com os Órgãos de Fiscalização e com Alvarás de

Funcionamento e Sânitário regulares;
7.1.1.5. Disponibilizar às suas expensas todos os materiais, mobiliários e equipamentos

necessários para o atendimento do ObJeto, na Unidade onde se realizará os exames;
7.1.1.6. Ncaí com todos os encargos Íxados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, com

respeito a seus empregados e técnicos envolvidos na prestaÉo de servaços e seguir as normas
regulamentadoras trabalhistas, bem como arcâr com todos os tributos legais inerentes à
prestação dos serviços;
7.1.1..7. Gaíénli o acesso do Conselho Municipal de Saúde aos serviços contratados no exercício

de seu poder de fiscalização;
7.1.1.8. Náo praücar nenhum tipo de discriminação no atendimento prestado aos usuários;
7.1.1.9. Não praticar nenhum tipo de cobrança diÍetamente aos usuários pelo serviço prestado;
7.1.1.10. Prestar à Contratada todas as inÍormaçôes necessárias para o bom desempenho dos

serviços.

7,2, Dâs obrlgações da Contratante:
7.2.1. Das Obrigações Gerais

7.2.1.1. Expedir as autorizaçóes paÍa que os usuários se encaminhem a unidade de atendimenlo
credenciada, identificando a classiÍicação de urgência, quando Íor necessário.
7.2.1.2. Fiscaliz o atendimento às normas pertinentes, o licenciamento por Alvarás de
Funcionamento e Sanitário e o atendimento às regulamentações de segurânça do trabalho por
parte da Contratada;
7.2.1.3. ConfeÍir e apÍovar os sêrviços realizados;
7.2.1.4. ÉÍelúaÍ o pagamento dos serviços realizados, após conferência do setor competente.
7.2.1.5. Fiscalizar o cumprimento do contrato, por pessoa designada pela administração da
Prefeitura Municipal de Soulo Soares, conforme publicaÇão no Diário OÍicial do Município.

CLÁUSULA oITAvA - DÂ SUBGoNTRATAçÃo, cESSÂo oU TRANSFERÊNCB Do
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OBJETO DO CONTRATO:
8.1. A Conkatada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo ou
em parte, a terceiros, sob pena de rescisão.

CúU§ULA NoRA - DAS PENALIDADE§:
9.1. Das Sanções Administratlvas:
9.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o lnstrumento

Contratual, deixar de entregar ôu ãpresentar documentaçáo Íalsa exigida pelo Edital, ensejar o
retardamento dâ execução de seu Objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais cominaçóes legais, em
conformidade com o Art. 70 da Lei Federal N.' 10.520i2002.
9.1.2. Na ocorrência de inadimplemento injustificado no cumprimento do Objeto, no câso dê sua

execução em desacordo com o especificado, ou quaisquer outtas aÇões ou omissões que
impliquem em descumprimento do ajuste Íirmado, fica sujeita a proponente vencedora às
penalidades previstas no caput do Art.86 da Lei FederalN.o 8.666/93, na seguinte conformidade:
9.1.2.1.. Atraso até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida;
9.1.2.2. Atraso superior a '10 (dez) dias e inferior a 30 (trinta) dias, multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.
9.1.2.3. Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da
obrigaÉo não cumprida
9.r..2.4. Pela inexecuçáo parcial, considerada após 30 (trinta) dias de atraso da obrigação, ou
total, considerada após 50 (cinquenta) dias de atraso da obrigação, a Administração aplicará à
Contratada, garantida a prévia defesa, as sanções previstas nos incisos lâ lV do Art. 87 da Lei
Federal N.o 8.666/93, e multa de 40% (quarenta por cento), quando de inexecução parcial,
calculados sobrê o valor da obrigação náo cumprida e de 50% (cinquenta por cento), quando de
inexecuçáo lotal, calculados sobre o valor lotal do Contrato, limitados ao valor total da obrigação
não cumprida.
9.1.3. As multas sáo autônomas, e a aplicação de uma multa não exclui a outra.
9.7.4- O prazo para pagamento da multa será de 20 (vinte) dias úteis a contar da intimação

da apenada.
9.1.5. Náo havendo pagamento no prazo determinado o valor será inscdto como dívida aliva,

sujeitando-se a devedo[a ao processo judicial de execuçáo.

9.2.Dos Motivos de Rescisão Contratuâl:
9.2.1. A Rescisão Contratual poderá ocorÍer, a bem do lnteresse Público, nas seguintes ocasiões:
9.2.'1.1. Oconendo a inexecução parciãl ou total do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no

ilem 17.1.2.4.
9.2.1.2. Ocorrendo as hipóteses previstas no AÍt. 78 da Lei Federal N." 8.666/93.
9.2.t.3.Pot ato unilateÍal ou amigável, conforme decorra de inadimplência das partes ou

conveniência da Administração, respeitadas suas consequências legais.
9.3. lncidirá nas mesmas penas previstas nos subitens suprâ a proponente vencedora que estiver

impedida de assinar o Termo de Contrato, se recusar a fazê-lo, ou náo apresentar os
documentos necessários para tanto.

CLÁUSULA DÉGIMA. Do FoRo
10.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir questões resuhantes ou
relativas à aplicaÉo dêste Contrato ou execução do ajuste, náo resolvidas na esfêftt
administrativa.

E por estarem iustas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em duas vias, de
igual Íorma e teor, na presença das testemunhas.
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Souto Soares/BA, 06 de Abril de 2021

VAGNO S DE IRA
Secretário I'l uniêipal Saúde ._ GesÍor do Fundo Municipal de Saúde

CONTRATADA:
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í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Àv, José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPI 13.922.554/0001'98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

EXÍRATO OE LtC|TAÇAO CREDENCTAMENTO N" 002/202.r

PÍoce§so Licitatorio/ Crêdonciamento no 002/202,1
Contratants: Fundo Í\,,lunicipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
Objeto: Contrataçáo de empresa para prestação de serviços de procedímentos
médicos, consultas com médicos especiâlistas e exames laboratoriais, para
atendimento especializado aos pacientes encaminhados pela secretaria de saúde
deste município de souto soares/ba.
contratado: asLF sERVIÇos MÉolcos. inscrita no cNPJ sob o No 1 1.503.526/000l -
00. estabelecida à Rua Mato Grosso 95 Íerreo, Fórum lrecê-BA, lrecê-BA, CEP:
44 900-000.
Valoí global: R$ 146.735,00 (cento e quarenta e seis mil, setecentos e trinta e
cinco reais), conforme lote 05.
Embasamenlo Lêgal: Lei n.'8.666/93 e suas posteriores alierações.
Homologaçáo/Ratiticaçáo : 06 lO4 12021 -

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í 3.922.554/0001 -98

Contrato N" 053/202íPS-FMS Licitação/Credenciamenlo no 002/2021-PMSS
Contratante: Fundo N4unicipalde Saúde de Souto Soares- Bahia.
Objetor Contrataçào de empresa para prestação de serviços de procedimentos
médicos, consultas com médicos especialistas e exames laboratoriais, para
alendimento especializado aos pacientes encaminhados pela secretaria de saúde
deste municipio de souto soares/ba.
Contratado: ASLF SERVIÇOS MÉD|COS, inscrita no CNPJ sob o No 1 1.503.526/0001-
O0, estabelêcida â Rua Mato Grosso,95, Térreo, FóÍurr, líecê-BA, lrecê-BA, CEP:
44.900-000.
Valor global: R$ 146.735,00 (cento e quarenla e seis mil, setecentos e trinta e
cinco Íeais). conforme lote 05.
Embasamento Legal Lein.'8 666/93 e suas posleriores alteraÇôes.
Unidade Orçamentaria: 02.05.02 - Fundo IVunic pâl de Saúde
Ação: 2055 - N4anutenÇáo das Ações da Alenção 8ásica
Ação: 2084 - Iúanutençáo das Ações do Bloco [,4edia e Alta Complexidâde
AÇão: 2158 - Manutenção e desenvolvimento das Açôes do Fundo lllunicipal de Saúde
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. - Oulros Serviços de terceiros - Pessoa Jurdica
Fonte: 2 - Saúde -'15%
Fonte: 14 - Íransferências de RecuÍsos do SUS.
Prazo de Vigência: 0610412021 a 06t0412022.

Prefeitura de Souto Soares

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro I Souto §oares-Ba
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